
 
 

 

     PORTARIA Nº 290/2011-GR/UEA 
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO, o que consta dos 
Processos UEA nºs 2010/01005250 e 
2011/01001483, 
RESOLVE: 
AVERBAR, para efeito de aposentadoria nos 
assentamentos de Edson Lopes de Souza, 
matrícula nº 170.297-1D, a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo INSS, 
perfazendo um total de 1.834 (um mil 
oitocentos e trinta e quatro) dias, ou seja, 5 
(cinco) anos e 9 (nove) dias, conforme 
discriminado abaixo: 
- Secretaria de Estado da Educação-SEDUC 
  Período : 15.05.2001 a 31.12.2003 
- Autônomo 
  Período : 01.12.1995 a 28.02.1998 
- Autônomo 
  Período : 01.04.1998 a 31.05.1998. 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 
de junho de 2011. 
                          

 

                        JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA 
       Reitor da Universidade do Estado do 
Amazonas 

 

 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 07/06/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.09.  
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


